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FLS.________ 

 

PROCESSO N°: 2022/30550/1685 

INTERESSADO: Diretoria de Gestão da Hemorrede do Tocantins 

OBJETO: Sistema de Registro de preços para Aquisição de gêneros alimentícios, produtos e 

insumos para o lanche do doador. 

SGD: 2022/30559/133643 

 

Parecer Técnico 

Segue o parecer técnico acerca dos preços, produtos e documentações apresentados nos autos: 

EMPRESA PARECER 

J.M. BRAGA 

COMERCIAL 

BRILHANTE-EPP 

Favorável para a proposta dos itens: 22 e 44. Fl 601. 

Atestado de Capacidade Téc.: Fls. 682 a 691. 

Alvará de Funcionamento: Fl. 696  

Alvará de Licença Sanitária: Fl. 693 a 695 

MEIRIANE DOS 

SANTOS 

CHAGAS 

Favorável para a proposta dos itens: 07, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 
22, 29, 34, 35. Fls.705 a 706. 

Atestado de Capacidade Téc.: Fls 727. 

Alvará de Funcionamento: Fls .731. 

Alvará de Licença Sanitária: Não se aplica 

O & M 

MULTIVISÃO 

COMERCIAL 

EIRELI 

Favorável para a proposta dos itens: 03, 04, 05, 10, 23, 25, 27, 28,31, 33, 

36 e 37  Fls.738 a 739 

Atestado de Capacidade Téc.:.793 e 794 

Alvará de Funcionamento: Fls. 765 e 766 

Alvará de Licença Sanitária: Fl. 767 e 768  

W.V.B. VARGAS-

EPP 

Favorável para a proposta dos itens: 01, 02, 06, 08, 09, 17, 18, 20, 

21, 26, 30, 32, 38, 39, 40, 42,43 e 45. Fls. 797 e 798. 

Atestado de Capacidade Téc.: Fl. 828 a 839 

Alvará de Funcionamento: Fl. 842 

Alvará de Licença Sanitária: Fl. 827 

 

 Em relação ao recurso interposto pela licitante MEIRIANE DOS SANTOS 

CHAGAS (LC Distribuidora), que solicita revisão de sua inabilitação pelo não envio do 

documento exigido no item 15.4.c do edital (Alvará Sanitário), temos a informar que o 

referido documento é exigido para gêneros alimentícios Considerando que a ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, baseia-se no Decreto-Lei nº 986/1969, que institui 

normas básicas sobre alimentos, os estabelecimentos onde são fabricados, preparados, 

beneficiados, acondicionados, transportados, vendidos ou depositados alimentos devem 

ser previamente licenciados pela autoridade sanitária competente estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, mediante a expedição do respectivo alvará sanitário conforme segue: 
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        Art 45. As instalações e o funcionamento dos estabelecimentos 

industriais ou comerciais, onde se fabrique, prepare, beneficie, 

acondicione, transporte, venda ou deposite alimento ficam submetidos 

às exigências dêste Decreto-lei e de seus Regulamentos. 

        Art 46. Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior 

devem ser previamente licenciados pela autoridade sanitária 

competente estadual, municipal, territorial ou do Distrito Federal, 

mediante a expedição do respectivo alvará. 

Não deixando de lado ainda, o que estabelece a Lei LEI Nº 6.437, DE 20 DE 

AGOSTO DE 1977 que configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 

sanções respectivas: 

    Art . 10 - São infrações sanitárias: 

         IV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, 

manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, importar, 

exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou 

usar alimentos, produtos alimentícios, medicamentos, drogas, 

insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, 

correlatos, embalagens, saneantes, utensílios e aparelhos que 

interessem à saúde pública ou individual, sem registro, licença, ou 

autorizações do órgão sanitário competente ou contrariando o 

disposto na legislação sanitária pertinente. 

Desse modo, será mantida a exigência do Alvará/ Licença Sanitária para os gêneros 

alimentícios a fim de garantir o cumprimento da legislação bem como a responsabilidade com 

a saúde pública. 

 

 Relativo aos itens 21 (achocolatado) e 28 (pão de forma), esta área técnica tomou 

conhecimento do exposto no recurso da licitante e observou a necessidade de adequação do 

descritivo. Desta forma os itens devem ser cancelados para adequação e posterior publicação 

de edital a fim de garantir o caráter competitivo da licitação.  

 

Palmas -TO, 13 de junho de 2022. 

 

 

Assinatura Digital 

Shirley Istofel Oliveira 

Enfermeira Hemocentro Coordenador de Palmas 

Matrícula: 1227858-2 

 

 

Assinatura Digital 

Eveline Leão Ávila Pessoa 

Gerente Técnica do Hemocentro Coordenador de Palmas 

Matrícula: 996042-1 
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